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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA

Maria Aparecida de Araújo Reis
Setor: Assistente Legislativo
1. Objeto/ Descrição da solução

Contratação  de  empresa  especializada  em  treinamento  para  aplicação  do  curso:  GESTÃO
ESTRATÉGICA DIANTE DA LEI 14.211/21 NO ÚLTIMO ANO LEGISLATIVO

2. Quantidades estimadas

DESCRIÇÃO RESUMIDA UNIDADE QUANTIDADE

TEMA:  GESTÃO  ESTRATÉGICA  DIANTE  DA
LEI 14.211/21 NO ÚLTIMO ANO LEGISLATIVO

Dia  02/07  das  15h  às  17h  Terça-Feira
Credenciamento:

Procedimentos  de  Credenciamento  e  Entrega  de
Materiais -Orientações práticas

🎯Dia  03/07  das  08h  às  12h:   Legislação  e
Planejamento condutas vedadas para 2024 – Análise
das leis 14.208/21 e 14.211/21. – O que o vereador e
a Câmara Municipal podem e não podem fazer no

✏  ano  eleitoral.   *No  curso  você  verá  também:*-
Planejamento  de  comunicação  no  mandato
parlamentar.

–  A  comunicação  da  câmara  municipal  com  a
população.-  Análise  de  Pesquisa  para  avaliação da
câmara municipal.

🎯Dia  04/07  das  08  às  12h:   Reforma  Política:
Discussão  sobre  o  impacto  das  mudanças  na

✏  legislação.   *No  curso  você  verá  também:*
COMUNICAÇÃO  na  prática  do  vereador  e
assessores.  O  impacto  da  fusão,  incorporação  e
federação partidária em 2024.

🎯Dia 05/07  das  08h  às  12h:  O que  é  Quociente
Eleitoral?

– Explicação do conceito e importância.

✏  *No curso você verá também:*

Inscrições 1
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– Os 6 Pilares da Comunicação Pública que assessor
e vereador devem saber.

Dia  02/07  das  15h  às  17h  Terça-Feira
Credenciamento:

Procedimentos  de  Credenciamento  e  Entrega  de
Materiais -Orientações práticas

🎯Dia  03/07  das  08h  às  12h:   Legislação  e
Planejamento condutas vedadas para 2024 – Análise
das leis 14.208/21 e 14.211/21. – O que o vereador e
a Câmara Municipal podem e não podem fazer no

✏  ano  eleitoral.   *No  curso  você  verá  também:*-
Planejamento  de  comunicação  no  mandato
parlamentar.

–  A  comunicação  da  câmara  municipal  com  a
população.-  Análise  de  Pesquisa  para  avaliação da
câmara municipal.

🎯Dia  04/07  das  08  às  12h:   Reforma  Política:
Discussão  sobre  o  impacto  das  mudanças  na

✏  legislação.   *No  curso  você  verá  também:*
COMUNICAÇÃO  na  prática  do  vereador  e
assessores.  O  impacto  da  fusão,  incorporação  e
federação partidária em 2024.

🎯Dia 05/07  das  08h  às  12h:  O que  é  Quociente
Eleitoral?

– Explicação do conceito e importância.

✏  *No curso você verá também:*

– Os 6 Pilares da Comunicação Pública que assessor
e vereador devem saber.

Palestrante: José Miranda Marques

Investimento: R$899,99

Local do Evento: Auditório Central, Avenida Afonso
Pena, nº 981 4 andar, centro, Belo Horizonte

3. Justificativa da necessidade da aquisição, considerando o Planejamento Estratégico (se
for o caso)

        A participação da presidente da Câmara Municipal de Santana da Vargem no curso
"Gestão Estratégica diante da Lei  14.211/21 no Último Ano Legislativo"  é  de fundamental
importância para a eficiente condução das atividades legislativas e administrativas da Câmara.
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Este curso, que ocorre de 2 a 5 de julho de 2024, proporcionará à presidente conhecimentos
aprofundados sobre as novas legislações e suas implicações, capacitando-a para tomar decisões
estratégicas e informar seus colegas e servidores de maneira adequada.

         O  curso  começa  com procedimentos  de  credenciamento  e  entrega  de  materiais,
preparando os participantes para os módulos subsequentes. No dia 3 de julho, o foco será na
legislação e planejamento de condutas vedadas para 2024, com uma análise detalhada das leis
14.208/21 e 14.211/21. Este módulo é crucial para que a presidente compreenda claramente o
que  é  permitido  e  o  que  é  vedado para  os  vereadores  e  para a  Câmara Municipal  no ano
eleitoral.  Além  disso,  o  curso  abordará  o  planejamento  de  comunicação  no  mandato
parlamentar, a comunicação da Câmara Municipal com a população e a análise de pesquisas
para avaliação da Câmara, proporcionando uma visão completa e estratégica de como gerenciar
a comunicação e a imagem pública da instituição.

      No dia 4 de julho, a presidente participará de discussões sobre a reforma política e o
impacto  das  mudanças  legislativas.  Este  conhecimento  é  essencial  para  entender  as  novas
dinâmicas políticas e suas implicações para a gestão da Câmara. O curso também abordará a
comunicação na  prática dos  vereadores  e  assessores,  e  o  impacto da  fusão,  incorporação e
federação partidária em 2024, temas vitais para a preparação e adaptação às novas realidades
políticas.

     No  último  dia,  5  de  julho,  o  curso  tratará  do  conceito  de  quociente  eleitoral  e  sua
importância, além de explorar os seis pilares da comunicação pública que todos os assessores e
vereadores devem conhecer.  Este  conhecimento permitirá  à  presidente liderar  com eficácia,
garantindo que a comunicação pública da Câmara seja clara, transparente e eficaz.

     A necessidade  da  aquisição  deste  curso  é  clara  e  justificada  pela  relevância  para  as
atividades  da  unidade.  A  presidente  da  Câmara,  sendo  a  gestora  principal,  necessita  estar
plenamente  informada  e  atualizada  sobre  as  novas  legislações  e  práticas  estratégicas  para
conduzir  a  Câmara  de  forma  eficaz.  Sua  participação  garantirá  que  todas  as  decisões
administrativas  e  legislativas  sejam  baseadas  em  informações  precisas  e  atualizadas,
promovendo uma gestão eficiente e conforme com a legalidade.

        Em termos quantitativos, a participação da presidente neste curso é estratégica e focada.
Embora apenas uma pessoa esteja participando, a influência e a responsabilidade da presidente
são  amplas,  afetando diretamente  toda  a  operação  da  Câmara  Municipal.  Capacitar  a  líder
máxima  da  Câmara  resulta  em  benefícios  amplos  e  significativos  para  toda  a  instituição.

         Os beneficiários diretos desta aquisição são a presidente da Câmara e, indiretamente,
todos os vereadores, servidores públicos e a população de Santana da Vargem. A presidente, ao
se atualizar e capacitar,  estará em posição de liderar e orientar toda a equipe com base em
conhecimentos  atualizados  e  estratégicos,  garantindo  que  a  Câmara  funcione  de  maneira
eficiente, transparente e alinhada às novas exigências legais.

         Os resultados pretendidos com esta capacitação incluem a implementação de estratégias
de gestão mais eficazes, a garantia de conformidade com as novas legislações, a melhoria da
comunicação  pública  e  a  preparação  para  as  mudanças  políticas  e  eleitorais  de  2024.  A
presidente,  com este  conhecimento,  poderá  tomar  decisões  mais  informadas  e  estratégicas,
liderando a Câmara Municipal  de  forma a melhor servir  os  interesses  públicos e  manter  a
confiança da população.

         Em resumo, a participação da presidente da Câmara no curso "Gestão Estratégica diante



CÂMARA MUNICIPAL DE SANTANA DA VARGEM
PRAÇA PREFEITO HERNANI PEREIRA SCATOLINO Nº 50

FONE (35) 3858 – 1229
Site: santanadavargem.mg.leg.br

da Lei 14.211/21 no Último Ano Legislativo" é um investimento essencial para garantir uma
liderança  informada  e  estratégica,  capaz  de  conduzir  a  Câmara  Municipal  de  Santana  da
Vargem com eficiência, legalidade e transparência.

O curso será realizado do dia 2 a 5 de Julho

5. O objeto a ser adquirido está previsto no Plano Anual de Compras?
(x) Sim    () Não
6. Informações adicionais
Nota: Adicionar outras informações consideradas pertinentes.
7. Anexos
Folder do curso
8. Responsável pela Formalização da Demanda

Nome: Larissa Oliveira Naves
Matrícula: 111
Função: Secretária Legislativa
Assinatura:
Data: 26/06/2024


